
Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paraná 

- DECRETO N.o 324 
Declara de Utilidade Pública para fins de desalSro 

priação áreas de terras que constituirão os 	imO 

veis denominados: "Lote n2 14-R-2, 	subdivisão 

do lote 14-R-REM e lote n2 14-S e 14-T/1, 	subdi 

visão do lote 14-S e 14-T, ambos da Gleba 	12-Ja 

borandy, Núcleo Cruzeiro, em Umuarama-PR. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais, especialmente das disposições contidas no art. 52, letra 

"i", do Decreto-Lei n2 3365, de 21 de junho de 1941, e 

CONSIDERANDO, o real interesse do Município no que tange ã sua "in 

dustrialização; 

CONSIDERANDO, que a implantação de indústrias no Município 	trará 

benefícios econõmicos e sociais; 

CONSIDERANDO, o grande número de pedidos de empresas interessadas 

em se instalar no Município e a cargncia de ãreas específicas para a-sua im 

plantaçao: o 

DECRETA: 

Art. 12. Ficam declaradas de utilidade pública para fins de desapro 

ptiação, amigável ou júdicial, as áreas de terras que se constituirão 	dos 

inuiveis denominados: "Lote n2 14-R-2, subdivisão do lote n2 14-R-REM, 	este 

da subdiviãão do lote n2 14 da Gleba 12-Jaborandy, Núcleo Cruzeiro, Município 

de Umuarama-PR., com a ãrea de 16.737,50 1112  (dezesseis mil, setecentos e trin 

ta e sete vírgula cinquenta metros quadrados); e lote n2 14-S e 14-Tia, 	da 

subdivisão do lote n2 14-S e 14-T, este da subdivisão do lote n2 14, da Gleba 

12-Jáborandy, Núcleo Cruzéiro, Município de Umuarama-PR., com a ãrea 	de 

43.040,00 m2  (quarenta e trgs mil e quarenta metros quadrados), com os 	limi 

tes e confrontações seguintes: 

a) - Lote n2 14-R-2, subdivisão. do lote n2 14-R-REM, este da 	sub 

divisãO do lote n2 14, da Gleba 12-Jaborandy, Núcleo Cruzeiro, 

Município de Umuarama, com á ãrea de 16-.737,50 m2: 
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AO NORTE: Confronta com o lote n2 14-R-REM, com a distancia 

de 250,00 metros, rumo SO 85222'; 

A ESTE: Limita com a faixa de domínio do D.E.R., 	Rodovia 

PR/323, rumo SO 13241', com a distancia de 70,00 metros; 

AO SUL: Confronta com o lote 14-S e 14-T/1, com a distancia 

de 250,00 metros, rumo SO 85222'; 

A OESTE: Confronta com o lote n2 14-R-REM, rumo NE 	13241', 

com a distancia de 70,00 métros. 

h) Lote n2 14-S e 14-T-1, subdivisão do lote n2 14-S e 	14-T, • 
este da subdivisão do lote n2 14, da Gleba 12-Jaborandy, Núcleo Cruzeiro, 

Município de Umuarama, com a ãrea de 43.040,00 m2: 

AO NORTE: Confronta com o lote n2 14-R-2, com a 	distancia 

de 250,00 metros, rumo SO 85222'; 

A ESTE: Limita com a faixa de domínio do D.E.R. - 	Rodovia 

PR/323, rumo SO 13241', com a distancia de 180,00 metros; 

AO SUL: Confronta com o lote n2 14-S e 14-T-REM, com a dis 

tancia de 250,00 metros, no rumo SO 85222'; 

A OESTE: Confronta com o lote n2 14-S e 14-T-REM, no 	rumo 

NE 13241', com,a distancia de 180,00 metros. 

Art. 22. Os imóveis expropriados destinar-se-ao ã 	implantação 

de indústrias. 

Art. 32. Fica reconhecida a urgancia de que trata o art. 	15, 

do Decreto-Lei n2 3365/41, que será alegada em juizo, para imissão provisó 

ria na posse. 

Art. 42. Este Decreto entrara em vigor na data de sua 	publica 

çao, revogadas as disposições em contrario. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de setembro dé 1989. 

ALEXAND E CERANTO 
Prefeito Municipal 

JOSÉ LUIZ D MORAES 
Secretãri Geral 

EDIR VERSSIM0 LOCATEL I 
Coordenadór de Assuntos Jurídicos 

EDNO-SITSUO KAMI 
Secretario de Obras e Urbanismo 
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